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Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PROTOCOLO

REGISTRO GERAL LEGISL.

Educacional.

Esperamos contar com aaprovação da presente propositura,tendo em vista o brilhante trabalho que é realizado pela Associação.

Sala das Sessões, em
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148, Folha O pá
da VIII Consolidação do Regimento Inteno, a presente ig; Ee o13/GS
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 1o à 5o Sessões Ordinárias (de 2 a 8 de fevereiro de 1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 9 de fevereiro de 1996

ERP NTE DAS COMISSOES

PA A
e

COMISSÃO DE CONSTITINDÃS E IUSTIÇÃ
2458 TT EPSA PA e RITT

EdivtoA LOS

Secretário ca
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E USTIÇS

com prazo perto cassação

comenarodago qe aceno Ars cncncades
etsima mna 0

Presidente



COMISSÃO DE COAST
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